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DECRETO NO 3.248, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

Altera composição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de
Marmeleiro - CONSEA.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o disposto na Lei no 2.392, de 29 de abril de
2016, e no art, 30, do Decreto no 2.757 , de 02 de maio de 2016 e,

CONSIDERANDO as alterações dos representantes dos Departamentos
Municipais pelo término de mandato;

CONSIDERANDO que serão mantidos os segmentos e organizações da
sociedade civil indicados na I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, realizada em junho de 2019,

DECRETA:

Art. 1o Ficam designados os seguintes membros para compor o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Marmeleiro CONSEA,
indicados pelo por seus pares apos a I Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional:

Governamentais:

Departamento de Saúde
Reianesy A. Nesv Artifon Ttuar

Margarete da Rosa Savaris Suplente

Departamento de Educaçâo e Cultura
Celso Pedro Scolari Titu ar

Leovane Backof Barrozo Suplente
Departamento de Agricultura e

Abastecimento
Sidiclei Risso T tular

Laures Francisco Cieslik Suplente
Marizete Kowalski Olinquevez Ttuar

v9lJq
Anne Caroline D' Zorzi Avila Suplente
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resentantes da Sociedade Civil:

APMF Colégio Estadual de Marmeleiro
Jozani Fretta Titular

Simone Maria Pinheiro Suolente
Associação dos Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE
Mariana Antes Titular

Araceli Novak Bortot Suplente
Sindicato dos Trabalhadores na
Aqricultura Familiar - SINTRAF

Vera Lúcia Cecchin Dapont Ttuar
Jocelaine Bernardi Cozer Suplente

Cooperativa da Agricultura Familiar
lnteqrada

Claides Helqa Kohwald Titu ar
Aridos Santos Suplente

Associaçáo de Feirantes
Sidney Kohwald Titular

Eli Kloh Sand Suplente
Comunidade Evanqélica da Confissão Dieqo Siqmar Kohwald Titular
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Luterana - ltaíba Betty Rosvita Krause Suplente

Rotary Club - Marmeleiro
Fabiana Mara Bressiani Marafon Titular

Márcia Denise Baqqio Koch Suplente

Pastoral da Criança
Julcira Meneqasso Titular

Rosalina Moss Suplente

Art. 20 Fica revogado o Decreto no 3.086, de 12 de março de 2020.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,25 de agosto de2021.

Publicado no DOE de Edição no 1057, de 25 de agosto de2021.

R PILATI

www. marrneleiro.pr. gov.br

de Marmeleiro


